
S TRIBUNAL DE CONTAS
üo ESTADO no ESPÍRITO SANTO

CONTRATO N' 022/201 7

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - TCEES E A EMPRESA
POSITIVO TECNOLOGIA S.A. NA
QUALIDADE DE CONTRATANTE E
CONTRATADA. RESPECTIVAMENTE.
PARA O FIM EXPRESSO NAS
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa Jurídica
de direito público, com sede na Rua José Alexandre Buaiz, n' 157, Enseada do
Suá, Vitória-ES, inscrito no CNPJ n' 28.483.014/0001-22, neste ato representado
por seu Conselheiro Presidente, Exmo. Sr. SERGIO ABOUDIB FERREIRA
PINTO, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa
POSITIVO TECNOLOGIA S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ n' 81.243.735/0019-77, com sede na Rua Javani. n' 1255. Lote 257-B.
Distrito Industrial 1, Manaus/AM, CEP n' 69.075-110, neste ato representada
legalmente pelo Sr. JOEL FERREIRA DOS SANTOS, CPF n' 022.877.267-21. CI
n' 1.01 1.057(SSP/ES), doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o
que consta no Processo TC n' 6448/2016, celebram o presente CONTRATO,
decorrente da Ata de Registro de Preços n' 006/2016 - Pregão Eletrõnico n'
005/2016, nos termos da Lei n' 8.666/1993 e Decreto Estadual n' 1.790-R/2007.
que se regerá mediante as Cláusulas, e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Aquisição de Microcomputadores conforme especificações descritas
detalhadamente no Anexo l deste Instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções
que compõem o Processo TC n' 6448/2016, bem como a Ata de Registro de
Preço n' 006/2016, completando-o para todos os fins de direito, independente de
sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 - As despesas decorrentes da execução
Ação 2017, Elemento de Despesa 4.4.90.52
do Estado do Espírito Santo.

dêste Contrato correrão à conta-d8
dol orçamento do Tribunal de (?$Üta
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA
4.1 - O Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2017

4.2 - O início da vigência será contado do dia seguinte ao da publicação do
extrato do Contrato no Diário Oficial Eletrõnico do Tribunal de Contas do Estado
do Espírito Santos

4.3 - As obrigações relativas à garantia e assistência técnica serão mantidas
mesmo após o término da vigência do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
5.1 - A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato
somente se reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente através
de Termo Aditivo ou Termo de Apostilamento, que a este Contrato se aderira.

C LAUSULA SEXTA - DO VALOR

6,1 - O valor global do Contrato corresponde a R$ 333.000,00 (trezentos e trinta e
três mil reais);

6.2 - No valor já estão incluídos todos os custos e despesas relativas ao
fornecimento, como transporte. mão de obra, encargos sociais, seguros, impostos
e taxas necessárias à perfeita conclusão do objeto contratado, ou que porventura
venham a incidir sobre o mesmos
6.3 O valor do Contrato é fixo e irreajustável

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7,1 - O pagamento será efetuado em parcela única, após o aceite definitivo dos
equipamentos, mediante o fornecimento ao TCEES de NOTA FISCAL
ELETRONICA, em atendimento ao Protocolo ICMS n' 42/2009 - CONFAZ. bem
como os documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 29 da Lei n'
8.666/1993. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão
encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 20 (vinte) dias
corridos após a respectiva apresentaçãol

7.2 - Depois do 20' (vigésimo) dia corrido do processamento, será paga multa
financeira nos seguintes termos:

VM = VF x 0.33 x ND
100

Onde:
VM = Valor da Multa Financeiras .n
VF = Valor da Nota Fiscal:
ND = Número de dias em atraso.

7.3 - Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo sÉjrá
devolvido à CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo dália.
pagamento será contado a partir da data dq apresentação da nova fat&ràÍ
devidamente corrigidas

l
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7.4 - A NOTA FISCAL ELETRÕNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão
social apresentados na PROPOSTA DE PREÇOSI
7.5 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as
mesmas condições previstas no edital no que concerne a proposta de preço e a
habilitaçãol

7.6 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que
modifique as informações registradas na Licitação, deverá ser comunicada ao
TCEES, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade
competentes

7.7 - O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a
qualquer título Ihe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de
descumprimento de suas obrigaçõesl
7.8 Os pagamentos serão realizados através de Ordem Bancária

7.9 - Os pagamentos serão efetuados no Banco do Brasil, Agência n' 3306-5,
Conta Corrente n' 211.210-8, ficando a CONTRATADA responsável por avisar
qualquer alteração das informações bancárias.

CLÁUSULA OITAVA DO FORNECIMENTO E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

8.1 - A entrega dos equipamentos deverá ser efetuada no prazo de até 30 (trinta)
dias corridos, prorrogáveis a critério da Administração, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento e cópia da Nota de Empenhos

8.2 - A entrega dos equipamentos deverá ser realizada no almoxarifado do
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, localizado na Rua José
Alexandre Buaiz n' 157, Enseada do Suá, Vitória/ES, CEP no 29.050-913. em
dias úteis, no horário de 12h às 18h, mediante agendamento com os servidores
(to l CEESI

8.3 - Os equipamentos deverão ser novos e de primeiro uso, em perfeito estado
de conservação e atender às especificações técnicas exigidas e obedecer
rigorosamente:

8.3.1 - Às normas e especificações constantes no Termo de Referência -
Anexo l do Pregão Eletrõnico n' 005/20161

8.3.2 - Às normas da ABNT/INMETRO.
necessidade de cada equipamentos

conforme especificação e

8.3.3 - Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da
ABNT;

8.3.4 - As prescrições e recomendações dos fabricantes. J

8.4 - o descarregamento dos equipamentos, bem como o custo com transpdde
até o destino final, ficará a cargo da CONTRATADA, devendo ser providenciQdalla
mão de obra e utensílios necessáriosl

8.5 - A CONTRATADA deverá entregar os equipamentos de maneira quem.sejli//
possível conferir separadamente cada umade forma que facilite o recebinibr:lg
provisoriol

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:F6FA7-454C0-40495



TRIBUNAL DE CONTAS
DQ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

8.6 - Deverão ser informados todos os componentes relevantes aos
equipamentos ofertados, incluindo as descrições, permitindo assim a identificação
clara e objetiva dos mesmosl

8.7 - Na ocasião da entrega, os equipamentos deverão estar acondicionados em
embalagem original, sem avarias, devendo ser identificados com informações
precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características,
qualidade, quantidade, composição, garantia e origeml
8.8 - Todos os equipamentos entregues deverão ser da mesma marca e modelo
indicados na proposta de preço vencedora do certames

8.9 - Todos os equipamentos deverão ser fornecidos com a imagem do sistema
operacional, configuração de rede, driver de impressão e todos os demais
aplicativos configurados pelo CONTRATANTES

8.1 0 - Os equipamentos desta Contratação serão recebidos da seguinte forma:
8.10.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, no ato da entrega, após
verificação dos quantitativos descritos nas notas fiscaisl
8. 1 0.2 - O recebimento
aceitação dos mesmosl

provisório dos equipamentos não implica na

8.10.3 - DEFINITIVAMENTE, dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da data do recebimento provisório, após a verificação da
conformidade com as especificações e demais exigências estabelecidas
para a contratação, atestando no documento de entrega. emitido pela
CONTRATADA, o recebimento em condições satisfatórias, em termos de
quantidade e qualidade, nos termos do inciso 11, alínea b. do art. 73 da Lei n'
8 .666/1993;

8.10.4 - Os equipamentos que estiverem em desacordo com as
especificações e condições descritas no Termo de Referência - Anexo l do
Pregão Eletrõnico n' 005/2016 ou que apresentarem vícios ou defeitos serão
recusados e devolvidos, imediatamente, pela comissão, que lavrará um
Termo de Recusa, devendo ser substituído, sem ânus para o Tribunal de
Contas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando se realizarão
novas verificações.

8.1 1 - O recebimento definitivo dos equipamentos, não exclui a responsabilidade
da CONTRATADA pela execução do Contrato e pelo perfeito estado dos
equipamentos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades
detectadas quando da sua efetiva utílizaçãol

8.12 - Se a CONTRATADA se recusar a substituir os equipamentos reprovadiÚ.
nos testes, também será considerado descumprimento contratual, sujeitandqdge
esta, à aplicação da penalidade.

J
/

y
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA

9.1 - Garantia quanto ao fornecimento:

9.1.1 - A CONTRATADA prestará garantia para todos os equipamentos
incluindo quaisquer componentes ou acessóJ;®s, tais como: mouse, teclado
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e placas, que tenham sido fornecidos neste processo por um período de 48
(quarenta e oito) meses nas dependências do TCEES (on-site);

9.1.1.1 - Para tanto. a CONTRATADA deverá fornecer ao
CONTRATANTE um TERMO DE GARANTIA CONTRATUAL, no qual
constará que o início da garantia de 48 (quarenta e oito) meses
ocorrerá após o recebimento definitivo dos equipamentos, estando
desvinculado da vigência contratual.

9.1.2 - Os equipamentos que apresentarem defeitos de fabricação, ou
eventuais avarias durante o transporte até o local da entrega mesmo que.
diagnosticado após sua aceitação pelo CONTRATANTE, serão rejeitados e
emitido laudo técnico pela equipe de Tecnologia da Informação do TCEES
solicitando sua substituição no prazo máximo de lO (dez) dias úteis,
podendo este prazo ser prorrogado por igual período, à critério do
CONTRATANTE;

9.1.3 - Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a
reparar eventual defeito no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
data de notificação do defeito, sem ónus para o CONTRATANTES
9.1.4 - A CONTRATADA deverá substituir os teclados. a critério do
CONTRATANTE, em um prazo máximo de lO (dez) dias úteis a partir da
notificação por e-mail, caso a impressão dos caracteres do teclado,
apresente desgaste por abrasão de uso prolongados

9.1.5 - As substituições de partes e peças, ajustes e reparos necessários,
deverão ocorrer conforme as previsões dos manuais e normas técnicas
específicas do fabricante, garantindo recolocar os equipamentos em seu
perfeito estado de funcionamento;

9.1.6 - No caso de problema técnico que importe na necessidade de
substituição da placa mãe do equipamento, o técnico da CONTRATADA
deverá manter as configurações da BIOS e todas as características da
placa, de forma idêntica a dos demais equipamentos fornecidosl

9.1.7 - Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá assumir os
custos de devolução/fretes

9.1.8 - A assistência técnica deverá ser prestada de acordo com as
recomendações do fabricante, ficando a CONTRATADA responsável pelas
ações da empresa credenciada para a execução das Ordens de Serviço -
OS, enquanto vigorar a garantia prevista neste Contrato, reparando os
equipamentos que apresentarem eventuais defeitos, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da comunicação feita pelo CONTRATANTES

9.1 .9 - O endereço do estabelecimento de prestação de assistência técnica
deverá constar no catálogo do fabricante ou na sua falta, consta/-a
indicação expressa da CONTRATADA, podendo ser inspecionada/por
representantes do CONTRATANTES

9.1.10 - A CONTRATADA deverá substituir dentro do período de garpJ'kia e
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da solicitaçâd dq
CONTRATANTE, os equipamentos que venham a .apresentar fathâsX dU
defeitos insanáveis, sem ónus para o CONTRATANTql l \ v7

./
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9.1.11 - O atendimento gratuito de assistência técnica engloba o suporte
técnico para dirimir duvidas quanto à funcionalidade do equipamento,
inclusive quanto ao seu desempenho.

9.2 - Garantia Contratual:

9.2.1 - Conforme exigência editalícia, nos termos do artigo 56 da Lei n'
8.666/1993, será exigida garantia contratual de 5% (cinco por cento) do
valor global estimado do Contratos

9.2.2 - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo
máximo de lO (dez) dias úteis, contados da publicação do resumo do
Contrato no Diário Oficial Eletrõnico do Tribunal de Contas do Estado do
Espírito Santo, os documentos relativos à modalidade da prestação da
garantiam

9.2.3 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
acarretará na aplicação de multa 0,2% (dois décimos por cento) do valor
global estimado do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco
por cento);

9.2.4 - Os documentos inerentes à garantia contratual serão acostados aos
autos do Processo TC n' 6448/2016, através de Termo de Apostilamentol
9.2.5 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE
a promover o bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA. até o
limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do Contrato, a título de
garantiam

9.2.6 - O bloqueio efetuado com base no item 9.2.5 desta Cláusula não gera
direito a nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADAS
9.2.7 - A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio
efetuado com base no item 9.2.5 desta Cláusula por quaisquer das
modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,
seguro-garantia ou fiança bancárias
9.2.8 - A modalidade de garantia escolhida pela CONTRATADA deverá ter
vigência até o final do prazo de 48 (quarenta e oito) meses, relativos à
garantia quanto ao fornecimento e serviços de manutençãol

9.2.9 - A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o
pagamento de:

9.2.9.1 - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato
e do não adimplemento das demais obrigaçõesl
9.2.9.2 - Prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a tercdirós.
decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do Contratos

9.2.9.3 - Multas aplicadas pelo CONTRATANTE e não pagãs belo
CONTRATADA. a / \ :\ /l

l

y
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CLÁUSULA DECIMA DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1 - A execução desta contratação será acompanhada por uma comissão
composta de 03 (três) servidores, previamente designados pelo TCEES, para
proceder à fiscalização do recebimento dos equipamentos, nos termos do art. 67
da Lei n' 8.666/1993, que deverá atestar o fornecimento, para cumprimento das
normas estabelecidas nos Artigos 62 e 63 da Lei n' 4.320/1 9641
l0.2 - A comissão anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução do
Contrato em registro próprio, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados, conforme previsão contratuall

l0.3- As decisões e providências que ultrapassarem a competência da
Comissão deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção
das medidas convenientesl

l0.4 - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do TCEES e não exclui
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidades
l0.5 - A comunicação entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE será realizada
através de website, e-mail e/ou através de um telefone (ligação gratuita)
indicados pela CONTRATADAS

l0.6 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável por
todos os equipamentos fornecidos, a administração reserva-se o direito de, sem
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a
mais ampla e completa fiscalização sobre os equipamentos e o serviço de
garantia, diretamente ou por prepostos designadosl

l0.7 - A Secretaria de Tecnologia da Informação
fiscalização e acompanhamento técnico do Contrato

STI será responsável pela

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
1 1 .1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

11.1.1 - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos
atinentes ao objeto deste Contrato, para que a CONTRATADA possa
cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisiçãol

11.1.2 - Designar comissão para fiscalizar e acompanhar a entrega dos
equipamentos, bem como atestar a execução da contrataçãol

11.1.3 - Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste
Contratos

11.1.4 - Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em
registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas no
fornecimento dos equipamentosl

11.1.5 - Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, fdlhãç
ou irregularidades constatadas no fornecimento, para que sejam tomadas aq
medidas corretivas necessáriasl Á \

11.1.6 - Alocar os recursos orçamentários e finanéàiros necessálíioà éi
execução da contrataçãol 1. 1 1 \ ''"Y/
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11.1.7 - Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos
previstos neste Contrato, após o cumprimento das formalidades legaisl

1 1 .1.8 - Viabilizar o acesso aos representantes da CONTRATADA ao local
de entrega do objeto, desde que devidamente identificadosl

11.1.9 - Aplicar as penalidades conforme previsto neste Contrato
assegurando à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa.

1 1 .2 Constituem obrigações da CONTRATADA

11.2.1 - Entregar os equipamentos de acordo com as condições e prazos
propostos neste Contrato;

11.2.2. - Transportar e disponibilizar mão de obra para a entrega e
descarregamento dos equipamentos, responsabilizando-se integralmente
pelo custo destes procedimentos;

11.2.3 - Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto deste Contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
materiais empregados pela CONTRATADAS

11.2.4 - Fornecer peças de qualidade, originais ou as recomendadas pelo
fabricante, sendo de sua responsabilidade a troca de peças e componentes
existentesl

11.2.5 - Fornecer manual com orientações para manutenção e limpeza,
discriminando, os materiais a serem utilizados, suas restrições e demais
cuidados para a permanência da garantia estabelecida na proposta da
CONTRATADA;
11.2.6 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outras não mencionadas, bem
como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência
direta da contratação, isentando o CONTRATANTE de qualquer
responsabilidades

11.2.7 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por
quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados a seus
empregados, ou prepostos ao CONTRATANTE ou a terceirosl
11.2.8 - Prestar, sem ónus para o CONTRATANTE, assistência técnica de
acordo com as recomendações do fabricante, responsabilizando-se pela
indicação de empresas credenciadas para a execução das Ordens de
Serviços, enquanto vigorar a garantia prevista neste Contrato, consertando
ou substituindo, conforme o caso, os equipamentos que apresentarem
eventuais defeitos, nos prazos máximos estabelecido na Cláusula Nona
deste Contrato; /

1 1 .2.9 - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTES
atendendo prontamente a todas as reclamaçõesl

1 1 .2.10 - Custear o frete relativo à devolução dos equipamentos defeituàsosl
dentro do prazo de garantiam

11.2.11 - Não subcontratar ou transferir a tercajros, nem mebho
parcialmente, a execução do objeto, sem prévio consÉhtimento por es&itíg,/
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do CONTRATANTE

1 1.2.12 - Apresentar Nota Fiscal Eletrõnica e documentos para pagamento
contendo as exigências estabelecidas na Cláusula Sétima deste Contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA DAS PENALIDADES

12.1 - A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições
estabelecidas para o fornecimento dos equipamentos, sujeitando-se às
penalidades constantes no art. 7' da Lei n' l0.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da
Lei n' 8.666/1 993, a saber:

12.1.1 - ADVERTÊNCIA, nos casos de descumprimentos da contratação
que não gerem prejuízo para o CONTRATANTES

12.1 .2 - MULTA POR MORA - 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por
dia, incidente sobre o valor global da contratação, nos casos de
descumprimento do prazo estipulado para a entrega de equipamentos ou
substituição dos mesmos, que será calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x
D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação
e D = número de dias em atrasos

12.1.3 - MULTA POR MORA - 1% (um por cento) por dia, incidente sobre o
valor global da contratação, nos casos de descumprimento do prazo
estipulado para a manutenção dos equipamentos, que será calculada pela
fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa,
C = valor da obrigação e D = número de dias em atrasos

12.1.4 - MULTA POR INADIMPLEMENTO - 10% (dez por cento), incidente
sobre o valor global da contratação, pela recusa em fornecer os
equipamentos ou prestar os serviços de manutençãol

12.1.5 - MULTA POR INADIMPLEMENTO - 0,2% (dois décimos por cento)
do valor global estimado da contratação por dia de atraso, até o máximo de
5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação
da garantia contratual, prevista na Cláusula Nonal

12.1 .6 - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de licitar e impedimento de contratar
com o CONTRATANTE por um período de até 02 (dois) anos, nos casos de
recusa em fornecer os equipamentos ou prestar os serviços de manutençãol
12.1.7 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a
Administração Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os
atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais como
conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração
falsa, por um período de até 02 (dois) anos.

12.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. l9b"À
da Lei n' 8.666/19931 /l l
12.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATAINTÉ
após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a dejVsà.prevlal l \ r

12.4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por co/'@spondência (bcÜ}.y
aviso de recebimento, onde será indicada a conduta consld+rada irregular, a

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:F6FA7-454C0-40495



$ TRIBUNAL DE CONTAS
oü ESTADO DO ESPlniTO SANTO

motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo
e o local de entrega das razões de defesas
12.5 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a
contar da notificação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo
estabelecida no art. 1 1 0 da Lei n' 8.666/1993

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das
multas e penalidades previstas neste instrumentos

1 3.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato

1 - 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazosl

11 - 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou
prazosl

111 - A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar
a impossibilidade, da conclusão da contratação, nos prazos estipuladosl

IV - O atraso injustificado no início da execução deste Contratos

V - A subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão.
cisão ou incorporaçãol

VI - O desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de
seus superioresl

Vll - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma
do $ 1' do art. 67 da Lei no 8.666/19931

Vlll - A instauração de insolvência civil

IX - A alteração da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do
CONTRATANTE, prejudique a execução do Contratos

X - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento.
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa
a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo
administrativo a que se refere o Contratos

XI - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
comprovada, impeditiva da execução do Contratos

13.2.1 . A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do Contra\o, ll
deverá ser precedida de justificativa fundada, assegurado o contraditéÉià eXa
ampla defesa. l \ \ug

reguiarmefit
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1 3.3 - A rescisão do Contrato poderá ser

1 - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos l à X do item 13.21

11 - Consensual, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo
da licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTES

111 - Judicial, nos termos da legislação

13.3.1 - A rescisão consensual deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada pelo Conselheiro-Presidente deste Tribunal de Contas do
Estado do Espírito Santo.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA DA PUBLICAÇÃO
14.1 - O Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial Eletrõnico do
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, dando-se cumprimento ao
disposto no artigo 61 , parágrafo único da Lei n' 8.666/1993.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Fica eleito o foro da cidade de Vitória-ES, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios
administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que sejam

E por estarem
lido e achado

assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após
conform

Vitória-ES, qb de jul#q }le 2017

/

:/

Sérgiq
Conselheiro

CONTRATANTE

Aboud 'eira Pinto
Pi;esidente do TCEES

cantosel ra dü
b

'RAT
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ANEXO l

Especificações e Quantidades

ITEM MARCNMODELO QUANTITATIVO VALOR UNIT. VALOR:TOTAL
l Positivo Master

D810
100 R$ 3.330.00 R$ 333.000.00

DESCRIÇÃO:

MARCA POSITIVO

MODELO POSITIVO MASTER D81 0

Processador Intel Core 15 6500 / 8GB / 500 GB / DVD;«W /PLR Gigabit e
Wireless abgn / Gabinete Reversível com fonte de 240\AK/WI 0 Pro / 48 meses
de Garantia tiDO onsite / tll
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, do Sr. rosé Carlos de Almeída, das Sus. R sana
Ferreira de Mendoça e Sueli A. Dalmolin Carvalho, para que, nQ

ls;, apresentem. individual
ou coletivamente, alegações de defesa bem coma documentos quc
entenderem necessários Ü

referente às respectivas irregularidades constantes da Instrução Téc=
rTT nn5n 5/?n i 6-4nilcâ Inicia

Fica a empresa Tapares Santos Conservadora e Administradora
de Serviços Ltda., por meio de seu representante legal, CITADA
da Decisão Monocrática Preliminar DECM-946/2017 prolatada
no processo em epígrafe, que trata de Fiscalização - Auditoria,
para que, no prazo de 30 (dez) dias improrrogáveis, manifeste-se
conforme Decisão do relator.
Ficam os responsáveis informados de que, nüs termos do artigo
360 da Regimento Interno, as demais comunicações processuais
serão efetuadas pelo Diário C)facial Eletrânico deste Tribunal, com
acesso gratuito no endereço eletrânico http://diário.tce.es.gov.brl
no qual poderão ser efetuadas consultas e cadastro para pesquisa
agendada.
Ficam científicados, ainda, de que poderão exercer sua defesa
por todos os meios em direito admitidos e, querendo, realizar
sustentação oral quando da apreciação dos presentes autos, cuja
data será previamente publicada no Diário Eletrõnico deste Tribunal.
por meio da divulgação da pauta de julgamento, na forma do artigo
llJI do Regimento Interno, tudo em observância aos princípios
constitucionais da publicidade, do devido processo legal, da ampla
defesa e do contraditório.
Regislramos que os autos se encontram na Secretaria Geral das
Sessões. Vitória, 05 de julho de 2017.

Acompanha ;esta decisão, integrando-a, copia da Instrução Técnica
[nicia[ - IT] 00505/2016-4: ; '
Ficam os responsáveis notificados de que poderão exercer suas de-
fesas por todos os meios em direito admitidos, e, querendo, exercer
o direito de sustentação oral, nos termos do disposto no art. 327, $
lo, da Resolução TC no 261/2013 - Reglmenta Interno, quando do jul:
lamento dos presentes autos, cuja data será devidamente publicada
no Diário Oficial Eletrõnico do Tribunal de Contas do Estado do Espírita
Santo, na forma do art. 101, da Resolução TC Ro 261/2013.
Alerta, no entanto, os agentes responsáveis que a ausência de mini
gestação resulta na declaração de sua revelia, nos termas do art. 157.
$ 7a, da Resolução TC no 261/2013.
A Secretaria Geral das Sessões - SGS para cumprimento quan-to 80 decidido.

Vitória, 05 de julho de 2017.
MARCO ANTONIO DA $XLVA

Conselheiro Relator em Substituição

AVOS DA;:IPRE$1DEN:CIA;
LICITAÇÕES

Contrata Ro 022/2017
Processo T(-6448/2016
CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estada do Espírito
Santo.
C©NTRATABA: Positivo Tecnologia $.A.
©B3ETü: Aquisição de 100 Microcomputadores,
especificações descritas no Anexo l do referido contrato.
VALOR GLOBAL: R$ 333.000,00 (trezentos e trinta e três mii
rea is )
VIGENCIA: 31 de dezembro de 2017, a contar do dia seguinte da
publicação.
DOTAÇÃO ©RÇAMENTÁRIÃ:
AÇão: 2017
Elemento de Despesa: 4.4.90.52

Vitória, 03 de julho de 2017
Conselheiro $ÊRGIG ABQUDX© FERREIRA PINTA

PresidenÊ

AVISO DE SUSPENSÃO DE PREGÃO ELETRONICO NO
C8/20á7 PROA. TC 77$7/2016

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, através do seu
Pregoeiro! torna público que diante da necessidade de retiHcação da
Termo de Referência, cujo objeto é a contratação de empresa para
prestação de serviços técnicos de Tecnologia de Informação
(TI) compreendendo o planejamento, implantação e
operação dos serviços de atendimento e suporte técnico
($ervice Deck) de nível 1, nível 2 e nível 3 aos &isuários e
Galantes de soluções de tecnologia do Tribunal de Contas do
Estado do Espírito Santo (TCEES), abrangendo a execução de
rotinas periódicas, orientação e esclarecimento de dúvidas,
recebimento, i'egistro, análise, diagnóstico e atendimento
de solicitações, baseados nas práticas da biblioteca ITIL
v3 (information Technology Infrastructure Library versão
3)r o certame está suspenso- Nova data para sessão pública será
marcada com a antecedência mínima legal.

Vitória, 05 de julho de 2017.
DANIEL SANTAS DE COUSA
Pregoeiro Oficial - TCEES

conforme

TERMO DE RATifiCAçÃo
iNEXiGÍBXLXBADE DE LICITAÇÃO
Processo TC no 3885/2Q17
Em cumprimento ao art. 26 da Lei no 8.666/93 e suas alterações,
o Excelentíssimo Senhor Presidente do TRIBUNAL DE C©NTA$
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições
legais, terna público que nos autos do Processo TC no 3885/2017,
RATIFICOU a contratação da empresa One Cursos +
Treinamento, Desenvolvimento e Capacitação LTDA, referente
ã participação de servidores, no evento aberto de capacitação e
aperfeiçoamento: Treinamento "Elaboração e Gestão de Programas
de Preparação para Aposentadoria na Administração Pública;, a ser
realizado no período de l0/07/2017 e 11/07/2017, em Brasília/DF.
no valor total de R$ 4.580,00 (quatro mil, quinhentos e oitenta
reais), por inexigibilidade de {icitaçãa, com fundamento no art. 25.
li c/c art. 13, VI da Lei 8.666/93

Vitória:ES, 05 de julho de 2017.
CONSELHEIRO SÉRGIQ ABOUDIB FEgREIRA PINTA

Presidente

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N' 11/2017
PR©C. TC 2858/2017
O Tribunal de Contas do Estado do Espírita Santo, através do seu
PrSgaeiro, to!'na público que realizará licitação na modalidade PRE
üiAO ELETRONICO, em conformidade com a Lei Ro l0.520/2002, Lei
Ho 8.666/1993, Lei Complementar Ro 123/2006 e Lei Complementar
Estadual no 618/2012, visando à contratação exclusiva de mi
ciaempresa au empresa de pequeno pode especializada na
prestação de serviço de monitoramento diário de mídias para
fornecimento de clipping eletrânico de conteúdos de interesse
do TCEES veiculados pelas mídias capixabas eletrõnicas (TV,
rádio e Intern?t).e impressas (jornais e revistas), sua dispo:
nãbilização digital via online para o sítio do TCEES e eventual
auditoria de imagem com base em tais conteúdos, conforme
quantidades e especificações contidas na TERMO DE REFE-
RENC:lÃ - ANEXO 1, do Edital. O procedimento licitatórlo será rea-
lizado no endereço eletrânico www.licltacoes-e.com.br.
Abertura das Prapastas: 13h00 do dia 19/07/2017.
Início da Sessão Pública: 14h00 do dia 19/07/2017.
O Edital poderá ser retirado nos cites http;//www.tce.es.gov.br e
www .;licitacoes- e . com .br

Vitória, 05 de julho de 2017
DANXEL SANTOS DE COUSA

Pregoeiro Oficial - TCEES

$lg$:&õ e(keTAKiÃSCR4i..;pAS $ÊssÓE$:

PR©(E$$Q:
Ã$$iJNTO:
JUR!$Dle!©NÀDO:
RESPONSÁVEIS:

EDITAL NO 4Q8/2617
TC - 7122/2013
Fiscalização - Auditoria
Prefeitura da Serra
Tavares Santos Conservadora e
Administradora de Serviços Leda

AVISO OE LICITAÇÃO
(ANTA CQNVI'FE NO 01/2017
PR©e. TC 1554/2©17
O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, através da sua
Comissão Permanente de Licitação, torna público que realizará li -

e outros
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